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Introdução

Por ocasião do 25.° aniversário da 
CNBB, no décimo aniversário da Populo- 
rum Progressio, reunidos em nossa 15.a 
Assembléia-Geral, nós bispos do Brasil, 
como Pastores do Povo de Deus, muito 
embora reconhecendo nossas limitações 
e fraquezas, sentimo-nos no direito e no 
dever de fazer chegar nossa palavra a 
esse mesmo Povo, porque todos somos 
chamados a construir uma Nação sem
pre mais justa, sempre mais fraterna, 
e, por isto mesmo, sempre mais cristã. 
Em outros momentos difíceis temos nos 
pronunciado. Também agora julgamos 
dever pronunciar-nos, enunciando prin
cípios éticos e cristãos que possam faci
litar e orientar o encaminhamento de 
soluções cristãs para problemas que preo
cupam o nosso país. Pastores da Igreja, 
pretendemos apenas que nossas palavras, 
inspiradas unicamente no amor que nos 
une a Deus e em Deus a nossos irmãos, 
sejam fraternas, claras e justas na enun
ciação das exigências cristãs de uma or
dem política.

A salvação inaugurada pqr Cristo

“O próprio Verbo Encarnado... 
enfrentou, como homem perfeito 
na história do mundo assumindo-a 
e recapitulando-a... O seu Reine 
já está presente em mistério aqu: 
na terra. Chegando o Senhor, elí 
se consumará” (G. S. n°s. 38, 39)

1. Comunicando-se aos homens de 
muitas maneiras, Deus o fez principal
mente através de seu próprio Filho (Ht 
1,1-2), que se tornou nosso irmão. O mis
tério da Encarnação confere assim, a to
dos os homens, sem discriminação, uma 
dignidade nova e inalienável: todos sãc 
chamados a um destino eterno, prefi
gurado na Ressurreição de Jesus.

2. Pela presença de Cristo Jesus na 
História humana, toda ela assume o sen
tido pleno de realização do desígnio sal
vador de Deus. A salvação torna-se, deste 
modo a única ordem real. A partir dela, 
todo mal é pecado ou conseqüência dc 
pecado, e todo bem é fruto da graça. Toda 
ação humana tem, assim, uma referên
cia objetiva à salvação.
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A missão da Igreja

“No campo social a Igreja sem
pre teve uma dupla preocupação: 
iluminar os espíritos... e entrar na 
ação para difundir as energias do 
Evangelho”. (Oct. Adv., n.° 48).

3. Jesus mandou que a Igreja anun
ciasse e promovesse a salvação. Em ple
nitude ela será vivida na casa do Pai. 
Mas já deve começar aqui na terra a 
manifestar os seus frutos pelo amor e 
pela fraternidade. No desempenho de sua 
missão, a exemplo de Jesus, a Igreja tem 
que se comprometer com todos os ho
mens, especialmente com os pobres 
(Mt 11. 5; Lc 4, 18), cuja situação de 
miséria é eloqüente testemunho do pe
cado que se instala no coração do ho
mem, contaminando toda a sua vida in
dividual, familiar e social (G. S., n.° 13).

4. Realizando a sua missão, a Igreja 
busca orientar-se pelos critérios da Fé, 
que complementam os postulados da ra
zão e natureza humana. Mostra o sen
tido último do homem e do mundo à 
luz da Ressurreição de Cristo, manifes
tação difinitiva do sentido da História. 
Para a Igreja, a Fé deve ordenar toda 
a vida do homem e todas as suas ativi
dades, também as que se referem à or
dem política.

5. A ordem política está sujeita à or
dem moral. A Igreja, iluminada pela Fé, 
procura definir com sempre maior cla
reza as exigências que da ordem moral 
decorrem para a ordem política. Nós, 
Pastores, temos consciência de não estar
mos exorbitando de nossa missão, quan
do proclamamos estas exigências e exor
tamos os cristãos a assumirem sua fun
ção específica na construção da socieda
de de acordo com estes princípios.

6. Salvaguardando a legitima autono
mia das realidades terrestres, sabemos 
que não nos compete agir diretamente 
sobre as estruturas, mas iluminá-las e 
formar a consciência dos homens. Temos 
a convicção de cumprir um dever e pres
tar um serviço, formulando as exigên
cias morais, indicando as contradições 
entre essas exigências e a realidade e, 
sem pretender fazer um balanço crítico 
da mesma, alertar para os riscos, esti
mular o que há de bom e positivo, enco
rajando o esforço de todos os que se 
empenham na realização de modelos ca
da vez mais adequados àquelas exigên
cias.

O homem ser social
“Ser social, q homem constrói o 

seu destino numa série de grupos 
particulares... que reclamam uma 
sociedade mais ampla... a socie
dade política” (Oct. Adv., n.° 24).

7. O homem, criado por Deus, é um 
ser naturalmente social. Precisa asso
ciar-se a seus semelhantes para criar os 
bens indispensáveis ao seu desenvolvi
mento normal.

8. Alguns destes bens lhe são garan
tidos pelo grupo familiar ou sociedade 
doméstica: outros lhe são garantidos pe
las mais diversas instituições ou formas 
de associação por ele livremente criadas, 
para responderem a suas necessidades 
de natureza econômica, social, cultural 
e religiosa.

A origem da sociedade política

9. Além destas necessidades específi
cas, as pessoas, as famílias, as institui
ções experimentam urgentes necessida
des de caráter mais geral, como a neces
sidade de paz baseada na justiça, de se
gurança, de ordem e de estimulo para 
o desempenho normal de suas atividades 
em vista do bem comum.
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10. Para atender a estas necessidades 
de caráter mais geral, os homens asso- 
ciám-se em comunidades mais amplas e 
criam a sociedade política, representada 
pelo Estado responsável, assim, pelo bem 
comum geral ou pelo bem público dos 
indivíduos, das famílias e das institui
ções.

11. O Estado, em sua acepção mo
derna. como organização da autoridade 
política, é uma instância relativamente 
recente na história da evolução da hu
manidade; muito antes dele, já existiam 
pessoas humanas, famílias e instituições, 
com deveres e obrigações definidas e com 
direitos naturais e inalienáveis.

Os modelos

“Diversos modelos de uma socieda
de democrática já foram experi
mentados. Nenhum deles satisfaz 
plenamente, e a busca continua” . 
(Oct. adv. n.° 24).

12. Nenhum modelo é perfeito ou de
finitivo; por isso, todos são questionáveis 
e precisam ser continuamente aperfei
çoados. Impede-se o diálogo autêntico 
quando os regimes se pretendem inques
tionáveis e repelem quaisquer reformas 
além daquelas por eles mesmos outorga
das. A Igreja não pode. assim, aceitar a 
acusação de intromissão indébita ou de 
subversão, quando, no exercício da mis
são evangelizadora, denuncia o pecado, 
questiona aspectos éticos de um sistema 
ou modelo e alerta contra o perigo de 
um sistema vir a se constituir a própria 
razão de ser do Estado.

13. A Igreja, pela sua hierarquia, 
não se atribui funções que não lhe com
petem, nem propõe estratégias ou mo
delos alternativos, mas anuncia alguns 
princípios básicos visando ao aperfeíçoa-

mento dos modelos. Entretanto, a fé nãc 
pode ser instrumentalizada a serviço de 
uma ideologia nem o cristianismo redu
zido a um fenômeno cultural, em nome 
de cujos valores se pretenda falar para 
justificar doutrinas que lhe são alheias, 
ideologias ou modelos.

Direitos e 
deveres do Estado

“O poder político... deve ter como 
finalidade a realização do bem co
mum no respeito às legítimas li
berdades dos indivíduos, das famí
lias e dos grupes subsidiários” (Oct. 
Adv., n.° 46).

14. Não é o Estado que outorga esses 
direitos às pessoas, às f amílias e aos gru
pos intermédios. Ào Estado, como insti
tuição fundada na própria natureza so
cial dos homens, compete a realização de 
um bem comum que eles, isoladamente, 
não poderiam alcançar e que constitua, 
portanto, a própria razão de ser do Es
tado.

15. No nível dos fins. 0 Estado ordena- 
se à pessoa. Essa. como sujeito de di
reitos naturais inalienáveis, é origem, 
centro e fim da sociedade. No nível da 
execução deste fim, as pessoas subordi
nam-se ao Estado, que dispões de auto
ridade para urgir a colaboração de todos 
no esforço comum. Em virtude desta au
toridade, que tem sua justificação nos 
planos de Deus. sendo o homem “por sua 
natureza íntima, um ser social” (G. S.. 
n.° 12), o Estado pode tudo aquilo e só 
aquilo que é exigido e útil para a realiza
ção do bem comum.

.16. É dever do Estado respeitar, defen
der e promover os direitos das pessoas, 
das famílias e das instituições. Toda ação 
exercida sobre elas pelo Estado deve fun- 
dar-se no direito que deriva de sua res
ponsabilidade pelo bem comum.
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17. É nesse direito que sé funda a força 
da autoridade do Estado. Toda força 
exercida à margem e fora do direito é 
violência. Um Estado de direito se ca
racteriza; pois. por uma situação jurídica 
estável, na qual as pessoas, as famílias 
e as instituições gozam de seus direitos e 
têm possibilidades concretas e garantias 
jurídicas eficazes para defendê-los e rei
vindicá-los legalmente.

18. Assim como a Igrej a deve respeitar 
os direitos naturais e inerentes ao Estado 
legitimamente constituído, igualmente o 
Estado tem o dever de respeitar a liber
dade religiosa das pessoas, bem como o 
direito divino que a Igreja tem de anun
ciar o Evangelho sem constituir-se em 
árbitro da ortodoxia da doutrina por ela 
anunciada.

Deveres das pessoas 
para com o Estado

“Entre os deveres de todos os cida
dãos é preciso lembrar o dever de 
prestar à nação os serviços.. .  exi
gidos pelo bem comum” (G. S., 
n.° 75).

19. Em correlação com seus direitos, e 
na medida em que eles forem assegura
dos pel0 Estado, as pessoas e os grupos 
têm também deveres cívicos e morais 
para com a comunidade política, repre
sentada pelo Estado: tais deveres se ex
primem em todas as justas prestações 
exigidas pelo Estado para a realização do 
bem comum, tais como: os deveres polí
ticos, os deveres fiscais e o reconheci
mento das autoridades legitimamente 
constituídas e consequente obrigação de 
respeito e obediência às mesmas. Não 
pode, porém, o Estado impor deveres que 
ferem direitos fundamentais da pessoa 
humana.

O bem comum

“O bem comum compreende o con
junto das condições de vida que 
permitam aos homens, às famílias 
e às instituições conseguir... a pró
pria perfeição”. (G. S., n.° 74).

20. O bem comum é o conjunto de con
dições concretas que permitam a todos 
atingir níveis de vida compatíveis com a 
dignidade humana. Assim, a caracterís
tica essencial do bem comum é, precisa
mente, que seja comum a todos, sem dis
criminações culturais, sociais, religiosas, 
raciais, econômicas, políticas ou parti
dárias.

21. De acordo com o princípio da sub- 
sidiariedade, compete ao Estado promo
ver os grupos intermediários e não se 
substituir a eles, nem limitar-lhes as ini
ciativas que não são contrárias ao bem 
comum. Sem a mediação das institui
ções, as pessoas ficariam facilmente ex
postas ao arbítrio do Estado, que, assim, 
ou destruiria as instituições ou as redu
ziria à condição de' meros transmissores 
das exigências e da ideologia de um sis
tema.

A marginalização como 
negação do bem comum

“Não é lícito aumentar a riqueza 
dos ricos e q poder dos fortes, con
firmando a miséria dos pobres e 
tomando maior a escravidão dos 
oprimidos” (Pop. Progr., n.° 33).

22. A existência, em vastas regiões, do 
fenômeno da marginalização é prova da 
não realização do bem comum; entre ou
tras causas, a marginalização tende a 
crescer na medida em que as grandes de
cisões são tomadas em função dos inte
resses de classes ou grupos e não em 
função dos interesses de todo o povo.
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23. A marginalização manifesta-se 
através de situações que favorecem aos 
beneficiários privilegiados do despoja- 
mento, da paciência e da miséria dos 
outros. Ser marginalizado é ser mantido 
fora. à margem; é receber um salário 
injusto, é ser privado de instrução, de 
atendimento médico, de crédito; é passar 
fome, é habitar em barracos sórdidos, é 
ser privado da terra por estruturas agrá
rias inadequadas e injustas. Ser margi
nalizado é, sobretudo, não poder liber
tar-se destas situações. Ser marginalizado 
é não poder participar livremente do pro
cesso de criatividade1 que forja a cultura 
original de um povo. Ser marginalizado 
é não dispor de representatividade eficaz, 
para fazer chegar aos centros decisórios 
as próprias necessidades e aspirações; é 
ser contemplado, não como sujeito de 
direitos, mas com0 objeto de favores ou
torgados na medida necessária à redução 
das reivindicações; é ser manipulado 
pela propaganda. Ser marginalizado é 
não ter possibilidade de participar. É ser 
privado do reconhecimento da dignidade 
que Deus conferiu ao homem.

24. A correção destes males, que não 
são novos, é tarefa não só dos poderes 
públicos como de todas as instituições 
que possam contribuir para a educação 
do povo.

A participação

“Uma dupla aspiração do homem 
se exprime cada vez mais viva, na 
medida em que ele desenvolve sua 
informação e educação: aspiração 
à igualdade e aspiração à partici
pação, duas formas de dignidade do 
homem e de sua liberdade” (Oct. 
Adv., n.° 24).

25. Estimular a participação consci
ente e responsável no processo político, 
social, cultural e econômico é um dever 
primordial do Estado. Tal participação

constitui um dos elementos essenciais do 
bem comum e uma das formas funda
mentais da aspiração nacional. A edu
cação do povo é um pressuposto neces
sário para sua participação ativa e cons
ciente na ordem política. Por sua missão 
divina, cabe à Igreja o direito e o dever 
de colaborar nesta tarefa.

26. A participação supõe e exige o di
reito de se reunir e de constituir associa
ções, bem como o “de conferir a essas as
sociações a forma que a seus membros 
parecer mais idônea à finalidade alme
jada” (P. in T., n.° 23), contanto que não 
atentem contra o bem comum.

27. A participação política é uma das 
formas mais nobres do compromisso a 
serviço dos outros e d0 bem comum. Ao 
contrário, a falta de educação política e 
a despolitização de um povo, e especial
mente dos jovens, pela qual fossem redu
zidos à condição de simples expectadores 
ou de atores de uma participação mera
mente simbólica, prepararia e consolida
ria a alienação da liberdade do povo nas 
mãos da tecnocracia de um sistema,

28. A participação deve ser exercida e 
aceita com lealdade, mesmo quando, ex
plicitando os anseios do povo e suas ne
cessidades prementes, desempenhe uma 
função crítica construtiva,

29. A participação, embora diversifica
da. não pode ser discriminatória, aberta 
sem restrições a certos grupos e catego
rias sociais e limitada para outras cate
gorias. como por exemplo às dos estu
dantes, intelectuais, artistas, operários, 
lavradores e lideres populares.

30. A liberdade de discussão dos gran
des problemas nacionais, dentro do ideal 
democrático, é uma forma fundamental 
de participação nas sociedades políticas 
bem ordenadas. Só esta liberdade ga
rante o direito à oposição, a possibilidade



cio debate sobre as alternativas do des
tino de uma nação. Sem esta liberdade, 
o próprio direito de pensar gera suspeitas 
de ameaça à ordem pública, tornando-se 
objeto de ação repressiva. Uma censura 
arbitrária nesse campo não teria justifi
cativas nas exigências do bem comum 
e levaria, rapidamente, à perda de credi
bilidade da parte do Estado como poder 
legal.

31. Só um pcvo convocado a participar 
do processo de seu desenvolvimento acei
ta com dignidade os sacrifícios exigidos, 
os quais, de outra forma, podem criar 
tensões e revoltas sociais, com agrava
mento do estado de violência, de repres
são e de corrupção.

32. A participação se exercita através 
do uso responsável da liberdade, que é 
um direito inalienável e um dever para 
todos. Este uso não se confunde com a 
permissividade que deve ser coibida pre
cisamente em nome da liberdade e da 
ordem pública, visto que a permissivida
de precipita os homens e as famílias em 
formas degradantes de escravdão moral.

Liberdades e segurança
“Trata-se de construir um mundo 
no qual a liberdade não seja uma 
palavra vã” (Pop. Progr., n.° 47).

33. A segurança é um elemento indis
pensável do bem comum, na medida em 
que garante externamente as justas prer
rogativas da soberania nacional e a inde
pendência econômica do país contra 
interferências indébitas e garante inter
namente a tranqüilidade pública, a se
quência normal da vida da nação e 0 
gozo dos direitos fundamentais das pes
soas, das famílias e das instituições.

34. A Igreja não contesta o direito de 
o Estado moderno elaborar uma política 
de segurança nacional. Tal política não 
colide com o ensinamento da Igreja

quando a segurança leva, de fato, à ver
dadeira PAZ, como conseqüência positiva 
da colaboração entre os homens; quando 
a segurança define seus objetivos através 
do exercício de participação nacional; 
quando, enfim, a segurança vem a cor
responder, plenamente, aos imperativos 
da ordem política e da ordem moral.

35. Ligada à realização do bem comum, 
a segurança é, essencialmente, um impe
rativo moral de sobrevivência da nação, 
que reclama a cooperação consciente de 
todos os cidadãos. Entretanto, quando, 
em nome deste imperativo, o Estado res
tringe, arbitrariamente, os direitos fun
damentais da pessoa,'subverte o próprio 
fundamento da ordem moral e jurídica.

36. A segurança não deve ser o privi
légio de sistemas, classes, e partidos; é 
uma responsabilidade do Estado a serviço 
de todos. Por isso não pode sacrificar 
direitos fundamentais para garantir in
teresses particulares.

37. A segurança, como bem de uma 
nação, é incompatível com uma perma
nente insegurança do povo. Esta se con
figura em medidas arbitrárias de repres
são, sem possibilidades de defesa, em 
internamentos compulsórios, em desapa
recimentos inexplicáveis, em processos e 
inquéritos aviltantes, em atos de violência 
praticados pela valentia fácil do terroris
mo clandestino e numa impunidade fre
quente e quase total.

38. A segurança, como privilégio de 
um sistema, acabaria por constituir-se 
em fonte última de direito, criando, al
terando e derrogando normas jurídicas 
em função dos interesses do próprio sis
tema. Aprofundar-se-ia, assim um peri
goso distanciamento entre o Estado e a 
nação, entre o Estado identificado com 
um sistema e a nação não participante, 
ou cuja participação fosse tolerada na 
medida em que sirva para fortalecer um 
sistema. Este distanciamento está na ori
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gem de todos os regimes totalitários de 
direita ou de esquerda, que são sempre 
a negação do bem comum, e dos princí
pios cristãos.

39. Por melhores e mais bem intencio
nadas que sejam as pessoas que parti
cipam em um governo, dificilmente po
derão se libertar dos seus princípios ideo
lógicos. Vale a advertência de Paulo VI: 
“O cristão haurirá nas fontes de sua 
fé e no ensino da Igreja os princípios 
e critérios oportunos, para evitar de dei
xar-se fascinar e depois aprisionar num 
sistema, cujas limitações e cujo totali
tarismo ele se arriscará, a ver, só quan
do é já demasiado tarde, se não se aper
cebe deles nas suas raizes” (Oct. Adv., 
n.° 36).

Os regimes de exceção
“Da ordem jurídica desejada por 
Deus deriva o direito inalienável 
do homem a uma segurança jurí
dica protegida contra toda intru
são arbitrária” (Pio XII, Natal. 
1942).

40. Toda sociedade política atravessa 
momentos de crise, que podem ameaçá- 
-la de desintegração. A superação de 
tais momentos exige, por vezes, regimes 
de exceção, que reconstituam as condi
ções normais de funcionamento de toda 
a socidade. A lógica mesma destas con
dições exige que a exceção não se torne 
regra permanente e ilimitada.

41. Quando se inspiram numa visão da 
ordem social concebida como vitória 
constante sobre a subversão ou uma in
cessante revolução interna, tais regimes 
de exceção tendem a prolongar-se in- 
definidamente. Perde-se assim de vista 
que o desenvolvimento integral é que 
fornece os meios de proteção indispen
sáveis contra os riscos que ameaçam a 
ordem pública.

O- desafio do desenvolvimento

“O desenvolvimento não se reduz 
a um simples crescimento econô
mico. Para ser autêntico, deve ser 
integral” (Pop. Progr. n.° 14).

42. A reposta ao desafio do desenvol
vimento resume as exigências concretas 
do bem comum, para os países subdesen
volvidos. Tal resposta implica obviamen
te um processo de mudança. Este pro
cesso, no entanto, está sujeito a impera
tivos éticos que subordinam o desenvol
vimento ao objetivo fundamental do ser 
mais do homem e de todos os homens.

43. O desenvolvimento que responde 
às exigências do bem comum é o desen
volvimento integrai, não apenas econô
mico, mas social, cultural e religioso. A 
experiência demonstra que o desenvolvi
mento econômico não se traduz necessa
riamente em desenvolvimento social. O 
crescimento econômico a qualquer preço 
determina a concentração da renda em 
áreas gegoráíicas limitadas e em estra
tos da população, gerando assim, dentro 
da mesma nação, contrastes de riqueza 
e de miséria que são por si próprios uma 
afronta à justiça e à eqüidade.

44. A promoção do desenvolvimento 
constitui um imperativo moral que obri
ga a todos da mesma forma que as exi
gências do bem comum. Ninguém pode 
furtar-se a essa obrigação.

45. O desafio do desenvolvimento im
põe sacrifícios que, salvo em casos excep
cionais, não são assumidos espontanea
mente pela nação. Nestas condições, um 
regime autoritário, que defere ao Poder 
Executivo maior iniciativa e rapidez de 
decisão, pode atender melhor às urgên
cias do bem comum. Para que tal regime 
porém não sucumba ao risco de evoluir 
para regime totalitário, é indispensável 
que se preservem e respeitem a liberdade 
e a dignidade dos outros Poderes, dq Le
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gislativo e do Judiciário, no desempenho 
de suas funções constitucionais.

46. Todo desenvolvimento tem um 
preço social, mas é uma exigência ética 
indeclinável que esse preço seja justo, 
seja equitativamente distribuído e social
mente destinado. Tal preço não é justo 
quando não há equivalência entre o va
lor de sua participação' na riqueza cria
da. Não é equitativamente distribuído, 
quando recai mais pesadamente e sem 
razão que o justifique sobre uma parte 
da nação mais que sobre a outra. Não 
é socialmnte destinado, quando sem se 
traduzir em vantagens proporcionais pa
ra promover as condições de vida do po
vo, dá ensejo à formação de classes pri
vilegiadas.

47. O desenvolvimento integral, que 
responde às exigências do bem comum, 
não se mede apenas pelo crescimento 
quantitativo de valores mensuráveis; ele 
se mede também e principalmente por 
valores qualitativos não contábeis. Um 
povo Se desenvolve quando cresce em li
berdade e em participação, quando tem 
seus direitos respeitados ou ao menos 
dispõe de recursos primários de defesa, 
como os expressos no habeas corpus, 
quando dispõe de sistemas que discipli
nam e asseguram mecanismos de contro
le à ascendência do Executivo, quando 
pode contar com o respeito à representa
ção das comunidades intermédias e ao di
reito de auto-organização das instituições 
sociais, como os Partidos, os sindicatos 
e as universidades; quando seu direito 
à informação e à circulação das idéias 
não é limitado por formas arbitrárias de 
censura; quando pode escolher com li
berdade aqueles aos quais delegue o exer
cício da autoridade. Desenvolver-se é 
participar com eqüidade nos resultados 
da colaboração de todos, é poder viver 
na paz e na fraternidade, é poder ali
mentar esperanças fundadas de um fu
turo sempre melhor.

A comunidade internacional

“O desenvolvimento integral do ho
mem não pode realizar-se sem o 
desenvolvimento solidário da hu
manidade” (Pop. Progr. n.° 43).

48. As decisões políticas não podem 
ser ditadas por ambições hegemônicas, 
nem tão pouco se inspirar exclusiva
mente em interesses egoístas que perdes
sem de vista os imperativos de uma jus
tiça supranacional. Com efeito, todas as 
nações do mundo são hoje solidárias num 
destino comum: ou, estimulando formas 
sempre mais sofisticadas de consumo e 
permitindo uma exploração predatória 
da natureza, caminham para um colapso 
global; ou decidindo aceitar formas de 
realização humana a níveis de consumo 
mais austeros e mais igualitários, garan
tem a sobrevivência da humanidade.

Conclusão

Enquanto contemplamos com sincera 
preocupação pastoral a complexidade dos 
problemas 'da nossa realidade terrena, 
volvemos ao mesmo tempo um olhar de 
esperança a Deus, “Pai das luzes, de cujas 
mãos vêm todas as bênçãos e toda a pos
sibilidade de fazer o bem” (Tg 1,17) e pa
ra todos os homens de boa vontade, para 
todos aqueles que, nas mais diversas po
sições e situações, trabalham, lutam, so
frem e esperam por uma ordem política 
sempre mais cristã. A todos queremos 
como bispos do Brasil, levar a nossa soli
dariedade, a nossa mensagem e a nossa 
esperança. Imploremos a Deus nosso Se
nhor, na oração e na penitência e te
nhamos certeza de que olhando para Je
sus Cristo Mestre dos corações e Senhor 
da história e unidos a Ele, “viveremos 
de acordo com a verdade e cresceremos 
em tudo pela caridade” (Ef 4,15), sob a 
proteção de Nossa Senhora Aparecida, 
Mãe, Rainha e Protetora do Brasil.
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